
Oficio N.• 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Revalorj_za escala de vencimentos. 

A H2.:SA DA CÂH.ARA HUIHCIJ>AL DE ASSIS faz saber que a 
câm&ra aprovou e ela promulga a sezuinte resolução: 

Artigo 1º - Ficam revalorizadas as refer�ncias numéricas de vencimen 
tos, a partir do mês de fevereiro de 1965, dos funcioná
rios da Secretaria da câmara, a saber: 

Diretor da Secretaria - ref. 49 - e,:) 154.800 

Escriturário-Chefe - ref. 38 129.600 

Escriturário-Assistente-ref. 27 100.800 

Porteiro-Contínuo - ref. 25 97.200. 

Artigo 2º - As despesas com a execúção desta resolução, correrão por 
, . , . conta de verbas proprias orçamentarias, suplementadas -

oportunamente com recursos do excesso de arrecadação pr.fi. 
. t t , . vis o para o corren e exercicio. 

Artigo 3º A partir do mês de fevereiro, ficam revogados os efeitos 
da Resolução nº 15, de 21 de outubro de 1965. 

Artigo 4º - Esta resolução entrar� em vi�or na · a publicação, 
revogadas as disposições en contr rio. 

e • 

PUBLICADA NA SECRET.AJ."1IA DA CÂHAB.A MUNICilP AL DE 
ASSIS, em 17 de fevereiro de 1965.-


